
    
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Campus Universitário Ministro Petrônio Portella, 

Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil; CEP 64049-550 

Telefones: (86) 3215-5525/3215-5526 

E-mail: assessoriaufpi@gmail.com ou comunicacao@ufpi.edu.br 

 

 
 

BOLETIM 
DE 

SERVIÇO 
 

 
Nº 104 - Fevereiro/2026 

Portarias - N° 06 e 07/2026 
(CAFS/UFPI) 

 
 

 
 
 
 
 

 
Teresina, 02 de fevereiro de 2026 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 6 / 2026 - CAFS (11.00.32)

Nº do Protocolo: 23111.004114/2026-32
Teresina-PI, 02 de Fevereiro de 2026

A Diretora do Campus Amílcar Ferreira Sobral, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:

- O Ato da Reitoria Nº 984/23;

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a docente AIKA BARROS BARBOSA MAIA, na Coordenação do Curso de
Enfermagem do Campus Amílcar Ferreira Sobral, a partir de 30/01/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Assinado digitalmente em 02/02/2026 08:39 )
EDMILSA SANTANA DE ARAUJO

DIRETOR
Matrícula: 2167783

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
informando seu número, ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: be93a9a9a6
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 7 / 2026 - CAFS (11.00.32)

Nº do Protocolo: 23111.004115/2026-05
Teresina-PI, 02 de Fevereiro de 2026

A Diretora do Campus Amílcar Ferreira Sobral, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:

- O Ato da Reitoria Nº 984/23;

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a docente INARA VIVIANE DE OLIVEIRA SENA, na Coordenação do Curso
de Enfermagem do Campus Amílcar Ferreira Sobral, a partir de 30/01/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Assinado digitalmente em 02/02/2026 08:50 )
EDMILSA SANTANA DE ARAUJO

DIRETOR
Matrícula: 2167783

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
informando seu número, ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: 2886906d2f
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